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PoRTARIA No 081, DE 11 DE FEVERETRO DE2022

orspõe soBRE lornçÃo DE sERVTDoM

O Prefeito MunÍcipal de Missal, Estado

atribuiçôes legais, e conforme Memorando Interno
Educação, Cultura e Esporte,

do Paraná, no uso de suas

No 037/2022 da Secretaria

VON FRUHAUF, dO

lotada na Secretaria

Cultura e Espofte, a

RESOLVE

Art, 10 - REMANEJAR a ALINE TANICTER
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,

Municipal de Saúde, para a Secretaria Municipal de Educação,
partir desta data.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnglnrre Do PREFEIïo Mur.rrcrpnL DE MtssAL, 11 or revenrrno ot 2022.

fone/Foc (45) 324+8000 - CNPJ: 78.10ì.841000ì-50 - Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo,555 - CenÌro I Coixo Po$ol0l | 85.800-OOO ] Missol I lorona

nffiffiFerruri
Prefeito Municipal


